
CAMARA MUNICIPAL DE SERRO 
Secretaria da Câmara 

CEP 39.150-000 SERRO MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N.° 001/2021 

Cria a Medalha Exemplo de Cidadania e dá 

outras providências. 

Art. 1 Fica instituída no àmbito do Poder Legislativo de Serro a Medalha 
Exemplo de Cidadania. 

Art. 20 A Medalha Exemplo de Cidadania poderá ser concedida a qualquer 
cidadão ou cidadã serrano(a) ou pessoa jurídica que se destacar pela realização trabalho 
comunitário em prol do povo do Municipio do Serro. 

Art. 3 Apenas poderá ser concedida a Medalha Exemplo de Cidadania a 

trabalhos comunitários de caráter voluntário. 

Art. 4° A Medalha Exemplo de Cidadania será concedida anualmente e entregue
em sessão solene da câmara municipal e fará parte das comemorações do Dia da Cidade 
do Serro. 

Art. 5° Cada vereador ou vereadora poderá indicar anualmente uma pessoa física
ou jurídica para receber a Medalha Exemplo de Cidadania. 

Parágrafo Unico: a indicação a que se refere o caput desse artigo será 
protocolada junto à Secretaria da Câmara Municipal em data fixada previamente pela mesa. 

Art. 6-Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação

Serro, 16 de Junho de 2021 

Márcio CándidoAlves
Presidente da Câmara

Ronivon Simões

Vice Presidente 

Karise Roza de Oliveira Santos 

Secretária da Mesa Diretora

Praça Dr. João Pinheiro, 154 - camara.serro@hotmail.com 

Fone: (38) 3541-1284 Tele-fax: (38) 3541 1508 



CAMARA MUNICIPAL DE SERRO 
Secretaria da Câmara 

CEP 39.150-000 SERRO MINAS GERAIS 
Câmara Municipal de Sato-MG

PROTOCOLO 
NLAcled hogauubnotPROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 001/2021

Data iD6/Hs30 
Cria a Medalha Exemplo de Cidadania e 

dá outras providências. 

Assinatura 
Art. 1° - Fica instituida no âmbito do Poder Legislativo de Serro a Medalha 

Exemplo de Cidadania. 

Art. 20 - A Medalha Exemplo de Cidadania poderá ser concedida a 

qualquer cidadão ou cidadä serrano(a) ou pessoa juridica que se destacar pela 
realização trabalho comunitário em prol do povo do Municipio do Serro. 

Art. 3 Apenas poderá ser concedida a Medalha Exemplo de Cidadania a 
trabalhos comunitários de caráter voluntário. 

Art. 4° A Medalha Exemplo de Cidadania será concedida anualmente e 
entregue em sessão solene da câmara municipal e fará parte das comemorações doo 
Dia da Cidade do Serro.

Art. 5° - Cada vereador ou vereadora poderá indicar anualmente uma 

pessoa fisica ou jurídica para receber a Medalha Exemplo de Cidadania. 

Parágrafo Unico: a indicação a que se refere o caput desse artigo será 
protocolada junto à Secretaria da Câmara Municipal em data fixada previamente 
pela mesa.

Art. 6°- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Serro, 14 de Junho de 2021 

MPA MUNICIPAL DE SERRO Karine Róza de Oliveira Santos

Vereadora autora da proposição APROVADO 

NItação com Ate[| 

.ro ade 6 de20 

Prestdentee 

Praça Dr. Joào Pinteiro, 154 camara.serro@hotimail.com Fone: (38) 3541-1284 Tele-fax: (38) 3541-1508
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